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ciar-se no estudo científico do direito romano; um livro que eleva 
o autor a craveira dos romanistas mais distintos da nossa época e 
pelo qual lhe sao devidas sinceras felicitaQoes. 

B. C. 

JosÉ MARIA EscRIVÁ - La abadesa de las Huelgas. Editorial LNr:, 
Madrid, 1944. 415 páginas e 14 laminas fora do texto, com 
reproduc;ao de fotografias, documentos vários e um mapa. 

Conheciamos o autor do seu livro e Camino. (2.ª ediQao, 
Madrid, 1944), o que equivale a dizer que conheciamos a inexce
dível correcQao da sua prosa, o poder de convicQao das suas pala
vras, os seus dotes excepcionais de clareza e de método. 

No livro que ternos presente, ESCRIVÁ revela, mais uma VElz, 
essas qualidades que n0le admirávamos já. •La abadesa de las Huel
gas• é um livro que nos impressiona logo agradavelmente pela sua 
bela apresentaQao gráfica e que se 10 com grande prazer desde a 
primeira página a tíltima, porque o autor consegue imprimir as suas 
palavras urna elegancia e um equilibrio tais, que até os assuntos mais 
ingratos se transformam, como por milagre, em leitura atraente. 

É esta urna qualidade tao rara em livros puramente científicos 
que nao podemos deixar de a pot em destaque quando deparamos 
com um trabalho, como este, que sabe aliar em tao alto grau a pro
fundeza da investigac;ao com a clareza da maneira de expor. Há 
autores para quem o valor lite1·ário e o ualor científico parecem ser 
incompativeis dentro da mesma obra, considerando-os inversamente 
proporcionais um ao outro; chegam a medir o valor literário pela 
vacuidade da prosa e o 11alo1· científico pela obscuridade da exposiQiio. 
O livro de Jos]\~ MARJA EscRIVÁ é, no entanto, urna demonstraQao 
plena do .::ontrário: termina·se a sua leitura com a convicQao de que 
um bom trabalho de investigaQao científica pode ser, ao mesmo 
tempo, um bom trabalho literário· e que, desse modo, pode ler-se 
um livro por deleite, sem que o facto constitua um passatempo inú
til, e pode ler·se um livro por necessidade cientfftca, sem que a leitura 
se transforme num pesado suplicio. 

Estamos em face dum trabalho de altíssima importllncia para 
a história do direito, cujo objectivo é, essencialmente, o de procurar 
a justifl.cac;ao histórica e jurídico-canónica da jurisdic;ao quási-epis
copal exercida durante séculos pela Abadessa das Huelgas (mosteiro 
de monjas cistercienses, nos arrabaldes de Burgos). De to.dos os 
exemplos de jurisdic;ao espiritual exercida por mulheres, que a his
tória do direito canónico nos apresenta, o caso das Huelgas, como 
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EscRIVÁ demonstra, é o mais impressionante, o que maior amplitude 
de poderes en vol ve. Isto justifica, de sobejo, a atenc;ao que mereceu 
.aos canonist'ls dos sécs. xv11 e xv111 e justifica também que hoje seja 
estudado com o maior interesse, quando já passou ao domínio dos 
factos puramente históricos . . Foi o que fez JOSÉ MARIA Esca1vÁ com 
mao de mestre, revelando-se, ao mesmo tempo, historiador criterioso 
e canonista de grande mérito. 

Para atingir o seu objectivo final (a justiftcac;ao jurídica dos 
poderes da Abadessa}, o autor teve que estudar e resolver previa
mente vários problemas de carácter histórico e de carácter jurídico
-canónico, que muito enriquecem o valor científico da sua obra. 
Deste modo, os xn capítulos de que o livro se compoe, podem .clas 
siflcar-se em dois grupos distintos: os 6 primeiros Híem urna índole 
predominantemente histórica e visam sobretudo a apurar os factos 
em si, isto é, a analisar a amplitude dos poderes da abadessa; os 
'6 últimos teem urna natureza fundamentalmente jurídica, procurando 
descobrir, a luz do direito canónico, as razoes que justiftcam a con
-centrac;ao de tao amplos poderes nas maos da Prelada do Real Mos
teiro. Isto nao implica - bem entendido - urna quebra de unidade 
na arquitectura da obra, pois o autor nunca esquece o aspecto jurí
dico ao estudar os problemas históricos, nem o aspecto histórico ao 
resolver os problemas jurídicos. 

O capítulo 1 trata da história da fundac;ao do moste\ro por 
Afonso VIII, cerca de 1187, da sua concessao a Ordem de Cister e 
das regalias que o monarca fundador directamente lhe outorga ou 
indirectamente para ele alcanc;a da parte das autoridades eclesiás
ticas. 

Aí se faz referencia as largas doa<;oes territoriais com que o 
rei eontemplou o recém-fundado mosteiro, e a ampla jurisdic;ao 
espiritual que logo fl.cou tendo a abadessa, desde 1189, ano em que, 
no decurso da primeira assembleia capitular da comunidade, pres
taram obediencia a Superiora das Huelgas as abadessas de sete 
mosteiros cistercienses de Leao e Castela. 8alienta-se também a 
transcendencia que teve para a história das Huelgas o facto de 
Afonso v111, em 1199, com o aprazimento das autoridades eclesiásti
cas, ter isentado o mosteiro da obedi0n cia ao Ordinário diocesano, 
colocando-o debaixo da imediata dependencia do Abade de Cister. 
Nao menos importante, pelas conseqüencias que mais tarde havia 
de ter, é a circunstllncia, aí posta em destaque, de o monarca, 
em 1212, ter instituido a abadessa administradora perpétua e supe
riora absoluta do •Hospital del Rey• que 0le próprio tinha fundado 
também, junto de Burgos e próximo do mosteiro de cSanta Maria la 
Real de las Huelgas., para dar guarida aos enfermos e aos peregri
nos de Santiago de Compostela. A descric;ao das mercas outorga
das por monarcas e papas de épocas posteriores completa o quadro 
.(ieste capítulo 1, que fl.ca assim a constituir, no seu conjunto, um. 

Biblioteca Virtual Josemaría Escrivá de Balaguer y Opus Dei



658 BIBLIOGRAFIA 

alicerce seguro e bem delineado para sobre ele assentar a constru
Qiio do resto do livro. 

No capítulo u, faz o autor um estudo histórico dajurisdi9áo civil 
da abadessa de <Santa Maria la Real>. Mostra-nos como existiu, 
desde o come90, um verdadeiro SenhoriO das Huelgas, cuja aba. 
dessa gozava, dentro dos extensos territórios que lhe estavam 
subordinados, jurisdi9ao civil e criminal, cobrando tributos, rece
bendo moeda foreira, nomeando funcionários, exercendo justiQa 
através dos seus delegados e, por vezes até, presidindo pessoalmente 
ao seu tribunal. 

Esse estudo da ju1·isdiQáo temporal da abadessa é feito como 
introdu9ao ao estudo da sua jurisdi<;ao canónica, que constitui o 
núcleo da parte- histórica do livro, absorvendo integralmente os capí
tulos 111, IV e v. Aí se demonstra que a Prelada de Santa Maria, 
no território da sua jurisdi<;ao civil. tinha também urna jurisdi<;ao 
canónica vastíssima, em tudo semelhante a dum Bispo na sua dio
cese, excepto apenas no que respeita a prática de actos que exigem 
ordens sagradas. 

Tao amplos poderes canónicos, estuda-os ESCRIVÁ no seu trí
plice aspecto: em relaQao aos conventos de freiras subordinados a 
<Santa Maria la Real> (cap. 1u); em relaQao aos frades do <Hospital 
del Rey:. (cap. 1v); e em relaQao a tOdas as restantes pessoas leigas 
ou eclesiásticas que habitavam o território senhorial de cLas Huel
gas• (cap. v). 

O caso da subordina9ao hierárquica a abadessa das H.uelgas 
de vários mosteiros femininos da mesma ordem, tratado no capí
tulo 111, nada tem de estranho, nem no aspecto histórico nem no 
aspecto jurídico-canónico. Merece ser estudado apenas para com
pleta elucidaQao do leitor acerca da amplitude dos poderes da aba
dessa. É importante observar, no entanto, que os poderes da 
Prelada das Huelgas sobre essas congregaQéíes religiosas suas 
:mbordinadas eram mais vastos do que aque!es que normalmente 
existem em casos semelhantes. 

Muito mais de estranh!lr é a jurisdiQao espiritual que a aba
dessa exercia sobre o Comendador e restantes frades do <Hospital 
del Rey., bem como sobre todo o cabido de capelaes aí existente. 
De facto, a Superiora do convento das Huelgas, na sua qualidade 
de administradora perpétua e superiora absoluta do Hospital, além 
de exercer plena jurisdiQao civil sobre os territórios ao mesmo per
tencentes, tinha poderes discricionários para a prov!sao dos cargos 
e dignidades dessa congregaQao religiosa masculina e exercia sobre 
ela urna jurisdiQao canónica muito ampla. Isto dava a abadessa a 
categoria de Superiora de mosteiro dúplice, com todas as regalias 
jurídico-canónicas que de tal situaQao dimanam. Nessa qualidade 
de Superiora dos frades e Comendador do Hospital, era ela quem 
recebia a solene profissao religiosa dos novi<;os; e era ela quem cen-
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surava e mandava punir os frades por r1uaisquer irregularidades 
cometidas. 

O caso cresce de estranheza quando EscRIVÁ nos aponta, um 
por um, no capítulo v, os poderes canónicos que a abadessa exercia 
sobre todos os eclesiásticos seculares e sobre todos os leigos que 
viviam no território do seu senhorio civil. Vemos, no decurso deste
capítulo, a Prelada de e Santa Maria la Real> ex ercer verdadeiros pode
res episcopais, nao só em relaQao aos capelaes do mosteiro e do 
<Hospital del Rey ., mas ainda sobre todas as paróquias do seu 
senhorio. R ela quem concede, dentro dessa área, as licenQas para 
celebrar o Santo Sacrificio, para confessar e para pregar; é ela quem 
expede dimissórias para que os seus súbditos possam receber ordens 
sagradas e quem concede as licenQas matrimoniais que o direito 
canónico exige; e finalmente, é ainda ela quem fulmina as censuras 
canónicas, nos limites da sua pseudo-diocese, por intermédio dos 
seus juízes eclesiásticos. 

O capítulo vI constitue urna espécie de remate a esta parte his
tórica do livro, formando, ao mesmo tempo, a base do estudo jurí
dico-canónico que nos restantes capítulos se vai seguir. Nele pro
cura o autor demonstrar que os poderes da abadessa das Huelgas 
constituiram urna verdadeira cjurisdiQao quási-episcopal nullius 
direcesis., mostrando que sempre assim foram considerados, desde 
que historicamente tomaram a amplitude descrita nos capítulos 
anteriores. A jurisdi9ao da abadessa aparece, de facto, expressa
mente classificada como tal nas obras dos canonistas do séc. xvu e 
de épocas posteriores, que estudaram a sua estranha latitude; é· 
assim designada também pelas próprias abadessas, ao enunciar os 
seus títulos e dignidades nos documentos que outorgam; e, do mesmo 
modo, é com essa qualiftcaQao que se lhe referem vários documentos 
oficiais outorgados por autoridades eclesiásticas estranhas ao mos
teiro. Dentre estos, merecem ser destacados urna Bula de Urbano vnr, 
de 1629, e o decreto do Cardeal Moreno, de 20 de Janeiro de 1874, 
que declara suprimida a jurisdiQao da abadessa, em execuQao da 
bula Quae diversa de Pio IX, encorporando na diocese de Burgos o. 
mosteiro das Huelgas e todo o território que, até aí, lhe estivera 
sub metido. 

Os restantes capítulos do livro, como já foi dito, teem um 
objectivo predominantemente jurídico, embora o autor ne!es aborde 
ainda alguns problemas históricos de importíincia: procura-se estu
dar a jurisdiQaO da abadessa a luz do direito canónico. Para esse
efeito, Jostl: MARIA Esca1vÁ analisa, no cap. vu, a forma como os bis
pos (especialmente o de Burgos) encararam, através dos tempos, a. 
jurisdi1;ao quási-episcopal da Prelada das Huelgas; estuda, no aspecto 
jurídico e no aspecto histórico, a submissao do mosteiro ao abade 
de Cister e a atitude do papado perante essa submissao (cap. vm); 
e foca a importancia que o apoio real teve, através dos séculas, para 
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a consolidai;ao dos poderes da abadessa (cap. 1x). De entre os pro
blemas de maior alcance que o autor nestes tres capítulos aborda, 
destaca-se, no cap. vm, o das relai;oes jurídico-canónicas entre os 
mosteiros e o respectivo Ordinário diocesano, o que o leva a distin
.guir e a fixar, com um raro sentido das subtilezas jurídicas, os con
.ceítos de protectio e de iseni;ao canónica. 

Onde, porém, as qualidades de jurista de Jost MARIA Esca1v Á 
mais largamente se revelam é nos tres últimos capítulos do livro. 
~o capitulo x, trata desenvolvidamente do problema da jurisdi¡;ao 
-espiritual das mulheres em face do direito canónico, para apurar se 
o caso das Huelgas, com a extraordinária amplitude de poderes que 
-envolve, deve considerar-se lícito ou abusivo, isto é, se pode ou nao 
-0onsiderar-se previsto como legitimo pela doutrina dos canonistas 
-e pela!> disposi¡;()es do Corpus. Juris Canonici. 

Apurada a legitímidade canónica de tao amplos poderes, o 
autor faz, no capítulo xr, um rápido estudo comparativo entre o caso 
das Huelgas e os casos semelhantes das abadessas de Quedlimburg 
{Alemanha), de Fontevrault (Frani;a) e de Conversano (ltália), para 
.abordar depois, no capítulo xn, o problema fundamental, ou seja, o 
do título jurí dico justificativo da jurisdii;ao quási-episcopal nullius 
dicecesis da Prelada de •Santa Maria la Real>. f:ste problema é tanto 
mais importante quanto é certo que os poderes da abadessa, com a 
amplitude que vieram a tomar, nunca lhe foram conferidos expres
..samente por nenhum privilégio da autoridade eclesiástica. 

Para atingir esse desideratum, EscarvÁ, na esteira de GENESTAL, 
-GOUGAUD, LEV1LLAIN, LEMARIGNIER e outros autores, estabelece a 
distini;ao entre isen¡:ü.o passiva e isen¡!iio activa, isto é, independencia 
da autoridade do Ordinário e exercício activo de jurisdii;ao episco
pal sobre certas igrejas e territórios, por parte dos mosteiros isentos. 
M:ostra-nos como a segunda, a iseni;ao com exercício de jurisdii;ao, 
-é quási sempre produto duma extensao abusiva da primeira •Oca
sionada, por um lado, pela extraordinária interveni;ao dos monges, 
a partir do século vn, no ministério paroquial, e, por outro, pelo 
1acto de considerarem como próprias as Igrejas construidas nos 
~eus dominios•. Chega depois a conclusao de que os poderes quási
-episcopais da madre superiora das Huelgas tiveram urna origem 
semelhante: sob a pressao de factores diversos, de entre os quais se 
destacam a dependencia directa de Cister, o apoio da realeza e o Senho
rio civil da abadessa, a mera iseni;ao passiva do mosteiro das Huel
gas (que duas bulas de Clemente 111, de 1188, haviam expressamente 
reconhecido) foi-se ampliando lentamente através dos tempos, até se 
transformar numa verdadeira iseni;ao activa, com exercício dejuris
di¡;ao quási-episcopal. 

Demonstrado, assim, que a jurisdii;ao da abadessa se formou 
por vía consuetudinária, resta averiguar se essa vía pode conside
.rar-se caminho idóneo, ero face do direito canónico, para a formai;ao 
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de tao amplos poderes jurisdicionais. Isto leva o autor directa
mente ao problema do costume como fonte de direito canónico, 
problema que é tratado ai coni incontestável sanso jurídico, tanto 
no aspecto dos requisitos a que o costume <leve obedecer para ser 
considerado fonte de direito, como no aspecto do fundamento jurí
dico da sua obrigatoriedade. 

Com tistes dados, consegue o autor facilmente tirar a conclusao 
desejada: • ex consuetw:line pode urna mulher adquirir o privilégio de 
jurisdi¡;ao eclesiástica (naquilo que nao envolva poderes de Ordem} 
>.empre que exista, pelo menos, o consentimento tácito do Romano 
Pontífice, deduzido do facto de nao condenar o referido costume, 
quando fii.cilmente podía faze-lo. Portanto, demonstrado que o 
Sumo Pontífice aprovou, pelo menos tacitamente, o costume domos
teiro das Huelgas de exercer jurisdi1;ao sobre as pessoas eclesiásti
cas e leigas dependentes da abadessa, fl.ca provado também o título 
jurisdicional desta Senhora•. 

Completam a obra tres apendices: o primeiro coma lista cro
nológica das abadessas do Real Mosteiro de Santa Maria das Huel
gas, desde a sua fundai;ao até aos nossos dias; o segundo coma trans
crii;ao integral de duas ·Cédulas• de Filipe v em defesa da jurisdi¡;íio 
eclesiástica da Abadessa; e o terceiro com a leitura dos documentos 
medievais, referentes ao mosteiro, publicajos atrás em reprodu¡;ao 
fotográfica. Os indices ideográfico e onomástico, embora com algu
rn.as !acunas, enriquecem enormemente o valor do livro, facilitando 
aos historiadores do direito canónico a consulta amiudada que dele 
terao de fazer, por vía dos numerosos e importantes problemas que 
nele sao abordados e resol vid os. 

B. c. 

AKTó1no Jos~ BRANoA.o - Sobre o conceito de Constitui-rllo poU
tica, Lisboa, 1944, 121 págs. 

Coro dois propósitos julgamo& ter procedido o A. ao redigir 
este livro: o de por em evidencia, por um lado, a dificuldade, senao 
mesmo a impossibilidade de apreender os conteúdos das novas 
Constituii;oes Políticas, das Constituii;oes do séc. xx, com urna apa
relhagem conceitual caduca, por nela se reflectirem ( sem que por 
muito tempo se ten ha dado por isso) situai;oes espirituais ultrapas
sadas -, e o de, por outro lado, construir os alicerces em que será 
possivel colocar o edifício sistemático das constituli;oes vigentes, 
nomeadamente da actual Constituii;ao portuguesa . 

Deve, desde já, manifestar-se a impressao colhida de que o A. 
se revela talvez melhor sucedido no primeiro empreendimento do 
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